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REQUERIMENTO N° 109/2025 - CMP
Patu/RN, em 07 de julho de 2025.

Propositora: VEREADORA ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE

CÂMARA MUNICIPALDEPATU
ÉJAProvado por Unanimidade Ementa: Requer do Poder ExecutivooAprovado__ VotosX__ Votos Municipal, que através da SecretariaO Rejeitado__ votosX__ Votos
O Abstenção Municipal de Turismo, Cultura e
PatuiRN, (!V:/iI- I ().o;;'; Eventos, realize uma Audiência Pública

_ relacionada ao turismo do município.

A Vereadora infra firmada, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN,
e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente
REQUERIMENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que através da
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos, realize uma Audiência Pública
relacionada ao turismo do município.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, tendo em vista que o turismo é uma
das principais ferramentas de desenvolvimento econômico, social e cultural do nosso
município. Com as belezas naturais, patrimônios históricos, manifestações culturais e
religiosidade popular em Patu, é imprescindível que as políticas públicas voltadas ao
setor turístico sejam construídas de forma participativa, ouvindo todos os segmentos
da sociedade civil e da gestão pública.

Dessa forma, a presente proposição tem como objetivo requerer do Poder
Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos,
a realização de uma Audiência Pública para tratar exclusivamente do turismo local. A
audiência permitirá o debate franco e democrático sobre os desafios, as
potencialidades e as estratégias para o fortalecimento do setor em nosso município.

A participação de moradores, comerciantes, artesãos, guias turísticos,
representantes da rede hoteleira/pousadas, religiosos, agricultores, instituições de
ensino e demais interessados é essencial para que as ações do poder público estejam
alinhadas com as reais necessidades.

Dito isto, a realização da audiência pública que requeiro se faz necessária para
promover o diálogo entre poder público, iniciativa privada, sociedade civil e
comunidade local, permitindo a escuta ativa das demandas, sugestões e críticas
relacionadas ao turismo. Diagnosticar os principais entraves e oportunidades para o
desenvolvimento sustentável do turismo no município. Discutir estratégias de
planejamento e fomento ao turismo municipal com busca de emendas, criação de
projetos para retenção de recursos, parcerias, com foco também na geração de
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emprego, renda e valorização da identidade local. Avaliar a necessidade de
investimentos em infraestrutura turística, como sinalização, acessibilidade,
hospedagem e serviços de apoio. Incentivar a formação e capacitação de mão de
obra local, promovendo o protagonismo da população nos processos turísticos.
Garantir que o desenvolvimento turístico ocorra de forma sustentável ressaltando as
beiezas naturais e a preservação, respeitando o meio ambiente e as comunidades
tradicionais.

Assim, a Audiência Pública poderá resultar em propostas concretas de
incentivo ao turismo sustentável, valorização do patrimônio cultural e histórico, criação
de roteiros inté'gradtis e atracão de investirnentos, corrtribuindo di"retgmeNtepgrg a
geração de emprego e renda em Patu. Além de ser um instrumento democrático e
participativo para fortalecer o turismo, contribuindo para o crescimento econômico, a
valorização cultural e a melhoria da qualidade de vida da população.

Diante dos fatos ora expostos peço a aprovação da matéria.

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 07 de julho
de 2025.
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